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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

8. Autor: Lêda Borges. Funcionamento dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de Passageiros; Órgão: Min. das Cidades -
Programa: 0032; Ação: 2843; Valor: 300.000.000

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000003215
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 15.453.0032.2843.0001

PROGRAMA
0032 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
15 - Urbanismo

SUBFUNÇÃO
453 - Transportes Coletivos Urbanos

2843 - Funcionamento dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de Passageiros
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Passageiro transportado (unidades/dia)

META
162.125 100

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Aplicações Diretas 2 300.000.0004 90

TOTAL: 300.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Pessoal e Encargos Sociais Aplicações Diretas1000 0 1 300.000.00090000000002 1

TOTAL: 300.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda visa alocar recursos para recuperação de vias e material rodante; operacionalização dos trens e das oficinas;
manutenção preventiva e corretiva da via permanente, do material rodante, dos sistemas e dos prédios operacionais; conservação de
estoque mínimo de peças de reposição e sobressalentes; contratação de mão-de-obra de terceiros para serviços de limpeza e segurança;
aquisição de bilhetes de bloqueio automáticos; despesas de energia elétrica de tração, combustível e outros visando garantir a
implantação e funcionamento com qualidade dos sistemas de trens urbanos em vários estados brasileiros, e otimizar o atual padrão de
serviço, obedecendo aos padrões técnicos estabelecidos de segurança e confiabilidade. Serviços gerais de revitalização e de adequação
do arranjo físico interno e externo de estações, objetivando a manutenção e preservação das condições de uso das instalações e a
agregação de novos serviços e/ou funções, vinculados às demandas operacionais ou às estratégias de busca de novas receitas
financeiras, pela exploração de espaços comerciais.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5023 - Com. Desenv. Urbano
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